
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL 
MÉDIO

11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 01 A 05 DE DEZEMBRO DE 2025

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 948/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 23.169.884-1
Data: 06/12/2024
Int.: Centro de Educação Profissional Estácio de Curitiba
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  da 

Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  autorização  para  o 
funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, presencial com até 20% de atividades não presenciais.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, com especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de 
Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do 
curso  que  não  possuem  licenciatura,  seja  ação  a  ser  implementada.  A 
instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas  providências  quanto  ao 
registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e Supervisão de Educação 
Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos 
didáticos  pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento 
Escolar. 
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02. PARECER CEE/CEMEP Nº 949/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 23.573.197-5 
Data: 26/02/2025
Int.: Colégio AXIA – Ensino Médio
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de credenciamento de polo, no município de Maringá, para a oferta do 

curso do Ensino Médio, nas modalidades Educação de Jovens e Adultos e a 
distância, como unidade descentralizada do Colégio Axia – Ensino Médio, do 
município de Maringá. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino sede deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021, n.°11/2021 e 
n.º 03/2025; b) adequar a PPC do Ensino Médio, na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos, a distância, conforme estabelecem as normas nacionais e 
estaduais vigentes; c) manter o Certificado de Licenciamento do Corpo de 
Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados, do polo de apoio presencial 
no município de Maringá; d) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação.  A formação  pedagógica  da 
coordenação do curso e docentes/tutores do polo de Maringá deve ser ação 
permanente. Cabe ao NRE de Maringá acompanhar a execução da Proposta 
Pedagógica  Curricular  em todos  os  aspectos  legais  e  técnicos,  conforme 
estabelecido no artigo 61 da Deliberação CEE/PR nº 11/2021, de 02/12/2021.

03. PARECER CEE/CEMEP Nº 950/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.:  20.270.352-6 
Data: 29/03/2023
Int.: Colégio Sesi Paraná Rio Negro – Ensino Médio 
Mun.: Rio Negro
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino  citadas  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do  Certificado  de  Licenciamento  do  Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença 
Sanitária, atualizados.
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04. PARECER CEE/CEMEP Nº 951/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.:  22.306.541-4 
Data: 13/06/2024
Int.: Colégio Estadual Cristo Rei – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar  o cumprimento das  normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 952/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 23.883.610-7 
Data: 24/04/2025
Int.: Colégio Estadual Ana Boico Olinquevicz – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: General Carneiro
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino  citadas  devem  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade, atualizados.

06. PARECER CEE/CEMEP Nº 953/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 23.950.879-0 
Data: 08/05/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Leonel Franca – Ensino Fundamental, Médio 

e Profissional
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar  o cumprimento das  normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.
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07. PARECER CEE/CEMEP Nº 954/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 24.401.143-8 
Data: 30/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Doutora  Zilda  Arns  Neumann  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar  o cumprimento das  normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados.

08. PARECER CEE/CEMEP Nº 955/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.:  24.114.336-8 
Data: 05/06/2025
Int.: Colégio Estadual Prefeito Djalma Johnsson – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Colombo
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino referida, 

para a oferta da Educação Básica.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial à manutenção 
do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados  e  ao 
pleno atendimento das normas de acessibilidade; b) providenciar adequação 
do espaço da Quadra Poliesportiva, garantindo sua plena funcionalidade.
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09. PARECER CEE/CEMEP Nº 956/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 24.224.566-0
Data: 27/06/2025 
Int.: Colégio Estadual Cielito Lindo  – Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Lindoeste
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino,  para a 

oferta da Educação Básica.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial, à manutenção 
do  Certificado  de  Conformidade  e da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b) 
providenciar espaço físico específico para a Biblioteca, garantindo sua plena 
funcionalidade;  c)  garantir  a  implementação dos Laboratórios de Ciências, 
Física, Química e Biologia, em conformidade com a Resolução específica da 
Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com o Termo de 
Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos  Pareceres 
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus 
anexos.

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 957/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 22.837.563-2 
Data: 01/10/2024
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Erechim/RS
Ass.: Pedido de renovação de credenciamento de polo  de apoio  presencial,  no 

município  de  Colombo,  para  a  oferta  do  curso  do  Ensino  Médio,  nas 
modalidades Educação de Jovens e Adultos e a distância.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora e a instituição 

de ensino sede devem: a)  assegurar o cumprimento das  normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021 e n.° 11/2021 
e  n.º  03/2025,  em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do 
Certificado  de  Conformidade,  atualizados;  b)  solicitar  a renovação  de 
credenciamento para o polo de apoio presencial, no município de Colombo, 
quando do vencimento do ato regulatório da sede, anexando seus novos atos 
de renovação de credenciamento/recredenciamento; c)  adequar a PPC do 
Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, a distância, 
conforme  estabelecem  as  normas  nacionais  e  estaduais  vigentes;  d) 
providenciar espaços específicos para a biblioteca e para o laboratório de 
Informática. Cabe  ao  NRE  da  Área  Metropolitana  Norte  acompanhar  a 
execução da Proposta Pedagógica Curricular em todos os aspectos legais e 
técnicos,  conforme  estabelecido  no  artigo  61  da  Deliberação  CEE/PR  nº 
11/2021, de 02/12/2021. A formação pedagógica dos coordenadores do curso 
e docentes/tutores do Polo de Colombo/PR deve ser ação permanente.
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11. PARECER CEE/CEMEP Nº 958/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 23.706.660-0 
Data: 21/03/2025
Int.: Colégio Estadual Ivaté – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Ivaté
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  –  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, presencial e 
de  alteração  do  plano  de  curso  aprovado  pelo  Parecer  CEE/Cemep  n.º 
141/2024, de 13/03/2024.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em especial, 
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e da  Licença  Sanitária, 
atualizados. Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.

12. PARECER CEE/CEMEP Nº 959/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 24.211.435-3                                
Data: 25/06/2025
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar General Osório – Ensino Fundamental, Médio 

e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  do  curso  e  dos  docentes  do  curso  que  não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

6



13. PARECER CEE/CEMEP Nº 960/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 24.113.421-0 
Data: 05/06/2025
Int.: Colégio Estadual Professora Sirley Jagas – Ensino Fundamental,  Médio e 

Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  a  implementação  dos  Laboratórios  de 
Ciências,  Física,  Química  e  Biologia,  em conformidade  com a  Resolução 
específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com 
o  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos 
Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 
e seus anexos; c)  providenciar docentes habilitados para os componentes 
curriculares de Administração Financeira e Orçamentária, de Teoria Geral da 
Administração, e de Controladoria e Finanças; d) adequar seus cursos às 
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT), 
vigente; e) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar; f) adequar ou elaborar a PPC do Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação 
CEE/PR  nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art.  66 da referida Deliberação.  Recomendamos à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do 
curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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14. PARECER CEE/CEMEP Nº 961/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 24.216.968-9 
Data: 26/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Julia  Wanderley  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Carambeí
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem: a)  assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  indicar  profissional  para  a  coordenação  do 
curso,  com habilitação específica  na  área  correspondente;  c)  providenciar 
docente  habilitado  para  o  componente  curricular  de  Princípios  da 
Administração; d) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; e) atualizar o Projeto Político 
Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso, 
atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar;  f) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, 
até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida 
Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada.
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15. PARECER CEE/CEMEP Nº 962/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 23.834.052-7 
Data: 14/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Carlos  Argemiro  Camargo  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Capitão Leônidas Marques
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de Arte e Sociologia; c) adequar seus cursos às 
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT), 
vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar; e) adequar ou elaborar a PPC do Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação 
CEE/PR  nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o  art.  66  da referida  Deliberação.  Recomendamos à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos 
docentes  do  curso  que  não  possuem  licenciatura,  seja  ação  a  ser 
implementada.
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16. PARECER CEE/CEMEP Nº 963/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 21.731.841-6 
Data: 16/02/2024
Int.: Colégio  Estadual  Princesa Isabel  -  Ensino Fundamental,  Médio,  Normal  e 

Profissional.
Mun.: Cerro Azul
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem: a)  assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  do  curso  e  dos  docentes  do  curso  que  não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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17. PARECER CEE/CEMEP Nº 964/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 22.690.675-4                                  
Data: 02/09/2024
Int.: Colégio Estadual Timbu Velho – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Campina Grande do Sul 
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de Administração Financeira e Orçamentária e de 
Introdução à Economia; c) adequar seus cursos às normas estabelecidas no 
Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),  vigente;  d)  adequar  ou 
elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio 
do Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do 
ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação. 
Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação 
e  dos  docentes  do  curso  que não possuem licenciatura,  seja  ação a  ser 
implementada.
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18. PARECER CEE/CEMEP Nº 965/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 22.356.505-0 
Data: 24/06/2024
Int.: Colégio Estadual Professor Altair da Silva Leme - Ensino Fundamental, Médio 

e Profissional
Mun.: Colombo
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura seja ação a ser implementada com brevidade.
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19. PARECER CEE/CEMEP Nº 966/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 23.716.120-3 
Data: 25/03/2025
Int.: Colégio Estadual São Cristovão - Ensino Fundametal, Médio e Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem: a)  assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) a implementação dos Laboratórios de Ciências, 
Física, Química e Biologia, em conformidade com a Resolução específica da 
Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - SESA/PR e com o Termo de 
Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos  Pareceres 
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus 
anexos; c) providenciar docente habilitado para o componente curricular de 
Filosofia;  d)  adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; e) atualizar o Projeto Político 
Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso, 
atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar;  f) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial  Curricular do 
Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, 
até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida 
Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura seja 
ação a ser implementada com brevidade.
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20. PARECER CEE/CEMEP Nº 967/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.:  23.841.560-8 
Data: 14/04/2025
Int.: Colégio Estadual Professor Francisco Lima da Silva – Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  30%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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21. PARECER CEE/CEMEP Nº 968/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 24.177.772-3 
Data: 17/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Professor  Darcy  José  Costa  -  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura seja ação a ser implementada com brevidade.
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22. PARECER CEE/CEMEP Nº 969/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 24.356.951-6 
Data: 22/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Padre  Ponciano  José  de  Araújo  –  Ensino  Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Palmas
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Desenvolvimento  de 

Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao 
Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de  atividades  escolares  não 
presenciais para o período diurno e com até 30% de atividades escolares não 
presenciais para o período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

16



23. PARECER CEE/CEMEP Nº 970/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 23.704.786-9 
Data: 21/03/2025
Int.: Colégio Estadual Marechal Arthur da Costa e Silva – Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Santa Fé
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  –  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a  Deliberação CEE/PR nº03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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24. PARECER CEE/CEMEP Nº 971/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 23.856.480-8 
Data: 16/04/2025
Int.: Colégio  Estadual  Wilson  Joffre  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e 

Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  –  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de Filosofia e Física; c) adequar seus cursos às 
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT), 
vigente; d) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta 
Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e 
incorporá-los ao Regimento Escolar; e) adequar ou elaborar a PPC do Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação 
CEE/PR  nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art.  66 da referida Deliberação.  Recomendamos à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do 
curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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25. PARECER CEE/CEMEP Nº 972/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 24.132.460-5 
Data: 09/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Vinícius  de  Moraes  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  –  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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26. PARECER CEE/CEMEP Nº 973/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 24.214.387-6 
Data: 25/06/2025
Int.: Colégio Estadual Prefeito Antônio Teodoro de Oliveira – Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  –  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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27. PARECER CEE/CEMEP Nº 974/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 23.828.912-2 
Data: 11/04/2025
Int.: Colégio Estadual Souza Naves – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Rolândia
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Marketing  –  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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28. PARECER CEE/CEMEP Nº 975/2025
APROVADO EM 01/12/2025
Prot.: 22.811.850-8 
Data: 25/09/2024
Int.: Colégio Estadual José de Alencar – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Nova Prata do Iguaçu
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico Agrícola, integrado ao Ensino 

Médio,  presencial,  com  desenvolvimento  curricular  da  Pedagogia  da 
Alternância, como Experimento Pedagógico, ofertado pelo Colégio José de 
Alencar  –  EMP e  na  Casa  Familiar  Rural  de  Nova  Prata  do  Iguaçu,  do 
município de Nova Prata do Iguaçu e NRE de Dois Vizinhos.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) garantir a implementação do Ensino Médio nos 
termos da Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025; c) providenciar 
docente  com  habilitação  específica  para  o  componente  curricular  de 
Sociologia. A Secretaria de Estado da Educação deverá enviar no prazo de 60 
dias, a Avaliação do Experimento Pedagógico, do referido curso, realizada 
pela instituição de ensino, verificada pelo NRE e apresentada, por meio de 
Relatório  Circunstanciado,  para  análise  e  parecer  final  deste  CEE/PR, 
conforme  disposto  no  art.  42  da  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2013. 
Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da coordenação 
e  dos  docentes  do  curso  que não possuem licenciatura,  seja  ação a  ser 
implementada.
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29. PARECER CEE/CEMEP Nº 976/2025
APROVADO EM 01/12/2025

 Prot.: 22.340.149-0 
Data: 19/06/2024
Int.: Colégio Estadual João Rysicz - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Marquinho 
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais no período diurno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem:  a)  assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar docentes  habilitados  para  os 
componentes curriculares de Sociologia, de Marketing e Mercado Agrícola, e 
de  Legislação  Agrária  e  Ambiental;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  à  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da  referida  Deliberação.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

30. PARECER CEE/CEMEP Nº 977/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 22.388.201-3 
Data: 28/06/2024
Int.: Colégio Estadual Presidente Abraham Lincoln – Ensino Fundamental, Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Colombo
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agronegócio  -  Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas deverão:  a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  coordenador  de  curso  com 
habilitação  específica  para  a  função;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  à  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da  referida  Deliberação.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.
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31. PARECER CEE/CEMEP Nº 978/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 23.410.667-8 
Data: 29/01/2025
Int.: Colégio  Estadual  Wolff  Klabin  –  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e 

Profissional
Mun.: Telêmaco Borba
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Recursos Humanos – Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, presencial.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino referidas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença 
Sanitária  atualizados;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes  curriculares  de  Noções  de  Direito  e  Legislação  Social  do 
Trabalho, de Planejamento e Análise de Funções, de Prática Discursiva e 
Linguagens  e  de  Tecnologia  da  Informação;  c)  adequar  seus  cursos  às 
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT), 
vigente.

32. PARECER CEE/CEMEP Nº 979/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.014.868-4 
Data: 19/05/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Cianorte
Mun.: Cianorte
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas 
no Catálogo Nacional  de Cursos Técnicos (CNCT),  vigente;  c)  atualizar  o 
Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica Curricular 
do Curso, atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento 
Escolar;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino  Médio  ao  Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação 
pedagógica  da  coordenação  do  curso  e  dos  docentes  do  curso  que  não 
possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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33. PARECER CEE/CEMEP Nº 980/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 23.908.427-3 
Data: 29/04/2025
Int.: Colégio  de  Aplicação  Pedagógica  da  Universidade  Estadual  de  Londrina 

Professor José Aloísio Aragão – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Farmácia  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno e 
com até 30% de atividades escolares não presenciais no período noturno.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docentes  habilitados  para  os 
componentes  curriculares  de Educação  Financeira,  de  Farmacologia  I,  de 
Farmacologia  II  e  de  Saúde  Pública;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular  do  Curso,  atendendo a  legislação específica  e  incorporá-los  ao 
Regimento  Escolar;  e)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do 
curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 
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34. PARECER CEE/CEMEP Nº 981/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.089.922-1 
Data: 02/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Dr.  Gastão  Vidigal  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo 

Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno e com 
até 30% de atividades escolares não presenciais para o período noturno. 

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 
03/2025, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos com 
especial atenção à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença 
Sanitária  atualizados;  b)  adequar  ou elaborar  a PPC do Ensino Médio ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à  Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.

35. PARECER CEE/CEMEP Nº 982/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.278.330-1 
Data: 07/07/2025
Int.: Colégio Estadual São Cristóvão – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e 

Normal
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Biotecnologia  –  Eixo 

Tecnológico: Produção Industrial, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% das atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o 
componente  curricular  de  Sociologia;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular  do Curso,  atendendo a legislação específica e  incorporá-los  ao 
Regimento  Escolar;  e)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação do curso e dos docentes do 
curso que não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada. 

26



36. PARECER CEE/CEMEP Nº 983/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.585.104-9 
Data: 01/09/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Padre Joseir Sversutti
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Transações Imobiliárias – 

Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, para 
o  adequado funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença 
Sanitária atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.

37. PARECER CEE/CEMEP Nº 984/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.:  23.758.395-7 
Data: 31/03/2025
Int.: Colégio Estadual Abílio Carneiro – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Clevelândia
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Programação  de  Jogos 

Digitais – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino 
Médio, presencial, com até 20% de atividades não presenciais para o período 
diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais para o período 
noturno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o 
componente  curricular  de  Sociologia;  c)  adequar  seus  cursos  às  normas 
estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) 
atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional e a Proposta Pedagógica 
Curricular  do Curso,  atendendo a legislação específica e  incorporá-los  ao 
Regimento  Escolar;  e)  adequar  ou  elaborar  a  PPC  do  Ensino  Médio  ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Recomendamos à mantenedora 
que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do curso que 
não possuem licenciatura, seja ação a ser implementada.
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38. PARECER CEE/CEMEP Nº 985/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.:  22.801.015-4 
Data: 24/09/2024
Int.: Colégio Estadual Frederico Guilherme Giese – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Piên
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  curso  do  Ensino  Médio,  na  modalidade de 

Educação de Jovens e Adultos, presencial, como Experimento Pedagógico.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021, n.º 
03/2022  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar ou elaborar a 
PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e 
à Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação. A Secretaria de 
Estado da  Educação deverá  enviar  no  prazo  de  60  dias,  a  Avaliação do 
Experimento  Pedagógico,  do  curso  do  Ensino  Médio  EJA  -  presencial, 
realizada pela instituição de ensino, verificada pelo NRE e apresentada, por 
meio  de  Relatório  Circunstanciado,  para  análise  e  parecer  final  deste 
CEE/PR, conforme disposto no Art. 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. 
Recomenda-se o cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação Inicial e a Formação Continuada do corpo docente e equipe de 
suporte, com qualificação específica.
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39. PARECER CEE/CEMEP Nº 986/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.:  22.170.645-5                               
Data: 14/05/2024
Int.: Centro de Educação Aberta Continuada a Distância – Polo Potty Lazarotto – 

Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do Ensino Médio, na modalidade de Educação de 

Jovens e Adultos, presencial, como Experimento Pedagógico.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  referidas  devem:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e 
prazos, constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021, n.º 
03/2022  e  n.º  03/2025  em  especial  à  manutenção  do  Certificado  de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar ou elaborar a 
PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e 
à Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação. A Secretaria de 
Estado da  Educação deverá  enviar  no  prazo  de  60  dias,  a  Avaliação do 
Experimento  Pedagógico,  do  curso  do  Ensino  Médio  EJA  -  presencial, 
realizada pela instituição de ensino, verificada pelo NRE e apresentada, por 
meio  de  Relatório  Circunstanciado,  para  análise  e  parecer  final  deste 
CEE/PR, conforme disposto no Art. 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. 
Recomenda-se o cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Formação Inicial e a Formação Continuada do corpo docente e equipe de 
suporte, com qualificação específica.

40. PARECER CEE/CEMEP Nº 987/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 23.966.231-5 
Data: 11/05/2025
Int.: Colégio Estadual Professor Francisco Lima da Silva - Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional 
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração 

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial,  com até 20% das atividades escolares não presenciais para o 
período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais no 
período noturno.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade, atualizados; b)  adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio 
ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do  Paraná  e  a  Deliberação 
CEE/PR  nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.
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41. PARECER CEE/CEMEP Nº 988/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 24.067.923-0  
Data: 28/05/2025 
Int.: Colégio  Estadual  Ulysses  Guimarães  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração 

-  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial  e  de  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer 
CEE/Cemep n.º 82/2021, de 16/03/2021.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em especial, 
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados.

42. PARECER CEE/CEMEP Nº 989/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.:  22.757.515-8 
Data: 13/09/2024   
Int.: Colégio Estadual Castro Alves – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 
Mun.: Cornélio Procópio
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração 

–  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio, 
presencial,  com até  20% de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o 
período diurno.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados  e  ao  pleno  atendimento  às  normas  de 
acessibilidade; b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação.
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43. PARECER CEE/CEMEP Nº 990/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 23.754.604-0 
Data: 31/03/2025
Int.: Colégio Estadual Emílio de Menezes – Ensino Fundamental, Médio, Normal e 

Profissional
Mun.: Arapongas
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento  do  Curso Técnico em Recursos 

Humanos – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino 
Médio, presencial e adequação do Plano de Curso aprovado pelo Parecer 
CEE/CEMEP n.º  19/2021,  de  23/02/2021,  quanto  ao  perfil  profissional  de 
conclusão do curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino referidas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença 
Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às normas estabelecidas no 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente.

44. PARECER CEE/CEMEP Nº 991/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 24.202.222-0 
Data: 24/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Sertãozinho – Ensino Fundamental,  Médio, 

Normal e Profissional
Mun.: Matinhos
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  de  Formação  de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em  Nível  Médio,  na  modalidade  Normal,  com  até  20%  de  atividades 
escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Ana Seres Trento Comim
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas devem assegurar o cumprimento das  normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, n.º 03/2013 e n.º 03/2025, 
em especial,  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  a  Licença 
Sanitária, atualizados.
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45. PARECER CEE/CEMEP Nº 992/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 20.995.027-8 
Data: 04/09/2023
Int.: Colégio Estadual Costa Viana - Ensino Fundamental, Médio, Profissional e 

Normal
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes 

da  Educação  Infantil  e  dos  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  na 
modalidade Normal, em Nível Médio, com até 20% de atividades escolares 
não presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas deverão:  a) assegurar o cumprimento das  normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/1999 e n.º 03/2025, 
em especial  à  manutenção do  Certificado de  Conformidade e  da  Licença 
Sanitária,  atualizados;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR 
n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece  o  art.  66  da  referida  Deliberação;  c)  providenciar  docente 
habilitado para o componente curricular de Geografia.

46. PARECER CEE/CEMEP Nº 993/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 23.690.534-9 
Data: 19/03/2025
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Bento  Munhoz  da  Rocha  Neto  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Saúde Bucal 

–  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio  e 
adequação  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º 
114/2021, de 12/04/2021, quanto ao perfil profissional de conclusão do curso

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino referidas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e da  Licença 
Sanitária atualizados;  b) indicar profissional  para a coordenação do curso, 
com habilitação específica na área correspondente; c) adequar seus cursos 
às normas estabelecidas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), 
vigente.
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47. PARECER CEE/CEMEP Nº 994/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.:  21.487.834-8 
Data: 16/12/2023
Int.: Colégio Estadual Polivalente – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Segurança 

do Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio, 
presencial  e  de  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer 
CEE/CEMEP n.º 437/2021, de 11/11/2021.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino referidas deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  para  o 
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos  com  especial 
atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade e da  Licença 
Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  que  não  possuem 
licenciatura, seja ação a ser implementada.

48. PARECER CEE/CEMEP Nº 995/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 23.894.731-6 
Data: 26/04/2025
Int.: Colégio Estadual Polivalente – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Nutrição e 

Dietética  -  Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino 
Médio.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais,  em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às 
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT), 
vigente.
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49. PARECER CEE/CEMEP Nº 996/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 23.920.167-9 
Data: 01/05/2025
Int.: Colégio Estadual Polivalente – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Edificações - 

Eixo Tecnológico: Infraestrutura, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais,  em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às 
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT), 
vigente.

50. PARECER CEE/CEMEP Nº 997/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 23.106.573-3 
Data: 26/11/2024
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Cianorte
Mun.: Cianorte
Ass.: Pedido de  renovação do reconhecimento  do Curso Técnico em Vestuário - 

Eixo  Tecnológico:  Produção  Industrial,  subsequente  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, em especial, 
da  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados.
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51. PARECER CEE/CEMEP Nº 998/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.:  22.795.494-9                                  
Data: 23/09/2024
Int.: Instituto Monitor
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico:  Segurança,  subsequente e/ou 
concomitante ao Ensino Médio, na modalidade a distância.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 11/2021 e n.º 03/2022, 
com especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de  Licenciamento  do 
Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária atualizados.  Recomendamos à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do 
curso  que  não  possuem  licenciatura,  seja  ação  a  ser  implementada.  A 
instituição de ensino deverá:  a)  tomar  as  devidas providências  quanto  ao 
registro  on-line  no  SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de 
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os 
procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao 
Regimento Escolar. 

52. PARECER CEE/CEMEP Nº 999/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.279.894-5 
Data: 08/07/2025
Int.: Colégio Estadual Barão de Antonina
Mun.: Rio Negro
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Desenvolvimento  de  Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação, subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata 
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º  03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no 
SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e 
tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os  procedimentos  didático-
pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao  Regimento  Escolar;  d) 
garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a  legislação 
específica vigente.
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53. PARECER CEE/CEMEP Nº 1000/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.:  24.387.737-7 
Data: 28/07/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Fazenda Rio Grande Erotides 

Ângelo Nichele
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 

Desenvolvimento  de  Sistemas  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação, subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino e a mantenedora citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das 
normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º  03/2013 e n.º 
03/2022,  em  relação  às  normas  e  prazos,  com  especial  atenção  à 
manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da 
Licença Sanitária, atualizados; b) tomar as devidas providências quanto ao 
registro  on-line  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de 
Educação  Profissional  e  tecnológica  para  o  curso;  c)  incorporar  os 
procedimentos  didático-pedagógicos  apresentados  no  Plano  de  Curso  ao 
Regimento  Escolar;  d)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores, 
conforme a legislação específica vigente.
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54. PARECER CEE/CEMEP Nº 1001/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 24.522.542-3 
Data: 20/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Dom  Manoel  Konner  -  Ensino  Fundamental,  Médio, 

Profissional e Normal
Mun.: Santa Terezinha de Itaipu
Ass.: Pedidos de autorização para  o  funcionamento  do Curso de Formação de 

Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na 
modalidade Normal, em Nível Médio, em Tempo Integral, presencial, com até 
20%  de  atividades  escolares  não  presenciais  para  o  período  diurno,  de 
reconhecimento, em caráter excepcional, e de regularização das atividades 
escolares  praticadas  antes  da  publicação  do  ato  autorizatório,  para 
regularização da vida escolar dos estudantes.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino  citadas  devem:  a)  garantir  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 10/1999, nº 03/2013 e nº 03/2025, 
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da 
instituição  de  ensino  citada  e  de  seus  cursos  com  especial  atenção  ao 
Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; b) assegurar 
docentes e coordenadores com habilitação nos componentes curriculares e 
função  de  atuação;  c)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores, 
conforme a legislação específica vigente; d) adequar ou elaborar a PPC do 
Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do  Paraná  e  a 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação. Repreende-se a 
mantenedora  e  a  instituição  de  ensino  citadas  para  que  observem  o 
cumprimento  das  Deliberações  deste  Conselho,  para  não  comprometer  a 
regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos, 
resguardando seus direitos.

55. PARECER CEE/CEMEP Nº 1002/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.:  24.444.926-3 
Data: 06/08/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional de Ponta Grossa
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido  de  regularização  dos  atos  escolares  praticados  pelos  alunos  que 

frequentaram o Curso Técnico em Gastronomia – Eixo Tecnológico: Turismo, 
Hospitalidade e Lazer,  anos de 2024/2025 e alteração do Plano de Curso 
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 428/2023, de 19/07/2023.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade.  A  Coordenação  de 

Documentação Escolar/CDE/Seed, deverá tomar providências em relação à 
documentação  escolar  dos  alunos  envolvidos,  em  cumprimento  das 
normativas deste Conselho para que não comprometa a regularidade 
de funcionamento do curso e a vida escolar dos alunos.
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56. PARECER CEE/CEMEP Nº 1003/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.461.506-6 
Data: 11/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Avelino  Antonio  Vieira  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 56/2025, de 11/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, integrado ao 
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

57. PARECER CEE/CEMEP Nº 1004/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.523.775-8 
Data: 21/08/2025
Int.: Colégio Estadual Rui Barbosa - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Jandaia do Sul
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 303/2025, de 09/04/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Desenvolvimento de Sistemas – Eixo Tecnológico: Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Christiane kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

58. PARECER CEE/CEMEP Nº 1005/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.493.614-8
Data: 15/08/2025
Int.: Instituto  de  Educação  do  Paraná  Professor  Erasmo  Pilotto  -  Ensino 

Fundamental, Médio, Normal e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 81/2025, de 13/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Programação de Jogos Digitais – Eixo Tecnológico: Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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59. PARECER CEE/CEMEP Nº 1006/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.:  24.564.055-2 
Data: 28/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Vicente  Tomazini  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional.
Mun.: Francisco Alves
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 766/2024, de 05/12/2024, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Desenvolvimento de Sistemas – Eixo Tecnológico: Informação e 
Comunicação, integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

60. PARECER CEE/CEMEP Nº 1007/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 24.515.111-0 
Data: 19/08/2025
Int.: Colégio Estadual Presidente Roosevelt - Ensino Fundamental, Médio, Normal 

e Profissional
Mun.: Guaíra
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 767/2024, de 05/12/2024, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Guia de Turismo – Eixo Tecnológico:  Turismo, Hospitalidade e 
Lazer, integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

61. PARECER CEE/CEMEP Nº 1008/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 24.488.934-4 
Data: 14/08/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico  –  Militar  Milton  Carneiro  -  Ensino  Fundamental, 

Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 571/2024, de 14/10/2024, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/ Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico em Administração - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado 
ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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62. PARECER CEE/CEMEP Nº 1009/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.512.498-8 
Data: 19/08/2025
Int.: Colégio Estadual Cecília Meireles - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Ampére.
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 01/2025, de 10/02/2025, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico  em  Administração  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  de  Negócios, 
integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

63. PARECER CEE/CEMEP Nº 1010/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 24.488.601-9 
Data: 14/08/2025
Int.: Colégio Estadual Professor José Gomes do Amaral - Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Atendimento ao Parecer CEE/CEMEP n.º 789/2024, de 05/12/2024, quanto à 

relação da Coordenação do Curso/Estágio e do Corpo Docente, do Curso 
Técnico  em  Planejamento  e  Controle  da  Produção  –  Eixo  Tecnológico: 
Produção Industrial, Integrado ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

64. PARECER CEE/CEMEP Nº 1011/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.:  24.326.811-7 
Data: 15/07/2025
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade São José dos Pinhais
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de  alteração do Parecer CEE/CEMEP n.º 692/2022, de 05/12/2022, 

de reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem – Eixo Tecnológico: 
Ambiente  e  Saúde,  subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio, 
presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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65. PARECER CEE/CEMEP Nº 1012/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.341.056-8
Data: 17/07/2025
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade São José dos Pinhais
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de  alteração do Parecer CEE/CEMEP n.º 693/2022, de 05/12/2022, 

de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em Radiologia  –  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

66. PARECER CEE/CEMEP Nº 1013/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.243.625-3                                  
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 487/2024, de 20/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em  Automação  Industrial  –  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos 
Industriais, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, na modalidade 
de  Educação  a  Distância,  reconhecido  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º 
500/2023,  de 14/08/2023,  quanto ao período de integralização do referido 
curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

67. PARECER CEE/CEMEP Nº 1014/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.243.857-4
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 485/2024, de 20/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em Secretaria Escolar  -  Eixo Tecnológico:  Desenvolvimento Educacional  e 
Social, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, na modalidade de 
Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 498/2023, 
de 14/08/2023, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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68. PARECER CEE/CEMEP Nº 1015/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.:  24.244.294-6 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 486/2024, de 20/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em Administração - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente e/ou 
concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de  Educação  a  Distância, 
reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 460/2023, de 19/07/2023, quanto 
ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

69. PARECER CEE/CEMEP Nº 1016/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.244.580-5
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 473/2024, de 19/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em  Desenvolvimento  de  Sistemas  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e 
Comunicação,  subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na 
modalidade de Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP 
n.º 661/2023, de 05/10/2023, quanto ao período de integralização do referido 
curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

70. PARECER CEE/CEMEP Nº 1017/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.:  24.246.199-1 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica  para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 475/2024, de 19/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em  Logística  –  Eixo  Tecnológico: Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou 
concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de  Educação  a  Distância, 
reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 417/2023, de 19/07/2023, quanto 
ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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71. PARECER CEE/CEMEP Nº 1018/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 24.246.401-0
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 484/2024, de 20/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em  Transações  imobiliárias  –  Eixo  Tecnológico: Gestão  e  Negócios, 
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de 
Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 418/2023, 
de 19/07/2023, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

72. PARECER CEE/CEMEP Nº 1019/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.:  24.246.436-2 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 482/2024, de 20/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em Serviços Jurídicos – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente 
e/ou concomitante ao Ensino Médio, na modalidade de Educação a Distância, 
reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 499/2023, de 14/08/2023, quanto 
ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

73. PARECER CEE/CEMEP Nº 1020/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.246.490-7
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 483/2024, de 20/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em  Vendas  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  subsequente  e/ou 
concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de  Educação  a  Distância, 
reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 418/2023, de 19/07/2023, quanto 
ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. 
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74. PARECER CEE/CEMEP Nº 1021/2025
APROVADO EM 02/12/2025

 Prot.: 24.253.498-0 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica  para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 476/2024, de 19/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em Meio Ambiente – Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou 
concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de  Educação  a  Distância, 
reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 498/2023, de 14/08/2023, quanto 
ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

75. PARECER CEE/CEMEP Nº 1022/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 24.246.460-5
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica  para  Jovens e Adultos  UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 489/2024, de 20/08/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em Informática – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, subsequente 
e/ou concomitante ao Ensino Médio, na modalidade de Educação a Distância, 
reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 06/2024, de 05/02/2024, quanto 
ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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76. PARECER CEE/CEMEP Nº 1023/2025
APROVADO EM 02/12/2025
Prot.: 22.560.012-0
Data: 05/08/2024
Int.: Colégio Santa Marta – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Ibiporã
Ass.:  Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.:  Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem: a)  assegurar  o  cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção da Licença Sanitária 
e do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados; b) 
adequar ou elaborar  a PPC do Ensino Médio ao Referencial  Curricular  do 
Ensino Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, 
até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida 
Deliberação; c) reorganizar a Matriz Curricular quanto à distribuição de horas 
para assegurar a carga horária mínima de 2.400 horas da FGB e 600 horas 
dos Itinerários Formativos em consonância com a Deliberação CEE/PR n.º 
03/2025, de 30/07/2025.

77. PARECER CEE/CEMEP Nº 1024/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.:  24.295.231-6                                 
Data: 10/07/2025
Int.: Colégio Estadual do Campo José de Alencar – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Braganey
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66  da  referida  Deliberação;  c)  garantia  de  docente  habilitado  para  o 
componente de Filosofia.
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78. PARECER CEE/CEMEP Nº 1025/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 23.942.216-0
Data: 06/05/2025
Int.: Colégio  Adventista  Colombo  –  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental  e 

Médio
Mun.: Colombo
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio para a regularização da 

vida escolar dos estudantes.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b) 
adequar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio 
do Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do 
ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.

  
79. PARECER CEE/CEMEP Nº 1026/2025

APROVADO EM 04/12/2025
 Prot.: 24.055.428-3 

Data: 27/05/2025
Int.: Colégio Estadual Monsenhor Pedro Busko – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional 
Mun.: Paulo Frontin
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio 
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados; b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação.
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80. PARECER CEE/CEMEP Nº 1027/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 24.238.361-3                              
Data: 30/06/2025
Int.: Colégio Estadual Luarlindo do Reis Borges – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  a  PPC do 
Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do  Paraná  e  à 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.

81. PARECER CEE/CEMEP Nº 1028/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 24.214.386-8 
Data: 25/06/2025
Int.: Colégio Estadual Curitiba – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio 
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  a  PPC do 
Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do  Paraná  e  à 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação; c) garantia de 
docentes habilitados para os componentes de Filosofia e de Física.
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82. PARECER CEE/CEMEP Nº 1029/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 23.535.308-3                                     
Data: 19/02/2025 
Int.: Colégio Educacional Biodiversidade – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio 
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem: a)  assegurar  o cumprimento das  normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b) 
adequar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio 
do Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do 
ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação. A 
mantenedora e a instituição de ensino citadas devem observar o cumprimento 
das Deliberações deste Conselho, para não comprometer a regularidade de 
funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos estudantes. Repreende-
se à mantenedora e à instituição de ensino citadas de que devem observar o 
cumprimento  das  Deliberações  deste  Conselho,  para  não  comprometer  a 
regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos, 
resguardando seus direitos.

83. PARECER CEE/CEMEP Nº 1030/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.:  22.655.844-6
Data: 24/08/2024
Int.: Colégio Sesi Santo Antônio da Platina - Ensino Médio 
Mun.: Santo Antônio da Platina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção da Licença Sanitária  e  do Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros, atualizados; b) providenciar docente habilitado para o 
componente curricular  de  Sociologia;  c)  viabilizar  a  adequação do espaço 
físico  da  Quadra  Poliesportiva,  garantindo  sua  plena  funcionalidade  e 
condições  adequadas  para  o  desenvolvimento  das  aulas  do  componente 
curricular  de  Educação  Física;  d)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação 
CEE/PR  n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.
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84. PARECER CEE/CEMEP Nº 1031/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.:  22.814.186-0 
Data: 26/09/2024
Int.: Colégio Sesi - Ensino Médio 
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem: a)  assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da 
Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  ou  elaborar  a  PPC do  Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação 
CEE/PR  n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação. A mantenedora e a 
instituição  de  ensino  deverão  observar  o  cumprimento  das  Deliberações 
deste Conselho, para não comprometer a regularidade de funcionamento de 
seus cursos e a vida escolar dos estudantes.

85. PARECER CEE/CEMEP Nº 1032/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 23.011.642-3
Data: 05/11/2024
Int.: Colégio Estadual Benedicto João Cordeiro – Ensino Fundamental, Médio e 

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados e ao pleno atendimento das normas de acessibilidade; b) adequar 
ou  elaborar  a  PPC do Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino 
Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o 
final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida 
Deliberação.
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86. PARECER CEE/CEMEP Nº 1033/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 23.096.207-3 
Data: 22/11/2024
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo Professor  Salvador  Alves  Sobrinho  –  Ensino 

Fundamental e Médio
Mun.: Castro
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados;  b)  garantir  espaço  físico  específico  para  o  Laboratório  de 
Informática,  garantindo sua plena funcionalidade;  c)  providenciar  docentes 
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de Filosofia  e  Física;  d) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino  Médio  do  Paraná  e  à  Deliberação  CEE/PR  n.º  03/2025,  de 
30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 
da referida Deliberação.

87. PARECER CEE/CEMEP Nº 1034/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 23.928.362-4 
Data: 05/05/2025
Int.: Colégio Estadual Dr. Mário Augusto Teixeira de Freitas - Ensino Fundamental, 

Médio e Profissional 
Mun.: Barracão
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária, 
atualizados; b)  adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação.
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88. PARECER CEE/CEMEP Nº 1035/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 24.151.869-8
Data: 12/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  da  Colônia  Murici  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 

Profissional
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção da Licença Sanitária  e  do Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros, atualizados;  b) providenciar docentes habilitados para 
os componentes curriculares de Filosofia e Sociologia; c) adequar ou elaborar 
a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná 
e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo 
de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.

89. PARECER CEE/CEMEP Nº 1036/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 22.400.035-9 
Data: 02/07/2024
Int.: Colégio SESI Campo Mourão - Ensino Médio 
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção da Licença Sanitária  e  do Certificado de Licenciamento  do 
Corpo de Bombeiros, atualizados;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação 
CEE/PR  n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.
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90. PARECER CEE/CEMEP Nº 1037/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 23.240.399-3 
Data: 18/12/2024
Int.: Colégio Sesi Paraná - Ensino Médio 
Mun.: Palmas
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção da Licença Sanitária  e do Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros, atualizados;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e à Deliberação 
CEE/PR  n.º  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.

91. PARECER CEE/CEMEP Nº 1038/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 22.646.562-6
Data: 22/08/2024
Int.: Colégio Santa Maria – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem:  a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção da Licença Sanitária  e do  Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025,  até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação.
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92. PARECER CEE/CEMEP Nº 1039/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 23.797.414-0                                
Data: 07/04/2025
Int.: Colégio Bom Jesus – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Palmas
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção da Licença Sanitária  e  do Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros, atualizados;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino 
Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação 
CEE/PR  nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025, 
conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação; c) garantir docentes 
habilitados para os componentes curriculares de Biologia e de História.

93. PARECER CEE/CEMEP Nº 1040/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 23.804.014-0 
Data: 08/04/2025
Int.: Colégio Monteiro Lobato – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Guaratuba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Licenciamento do 
Corpo de Bombeiros;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao 
Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR 
nº  03/2025,  de  30/07/2025, até  o  final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme 
estabelece o art. 66 da referida Deliberação. A mantenedora e a instituição de 
ensino deverão observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho, 
para não comprometer a regularidade de funcionamento de seus cursos e a 
vida escolar  dos estudantes.  Orienta-se à mantenedora e à instituição de 
ensino  citadas  de  que  devem observar  o  cumprimento  das  Deliberações 
deste Conselho, para não comprometer a regularidade de funcionamento de 
seus cursos e a vida escolar dos alunos, resguardando seus direitos.
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94. PARECER CEE/CEMEP Nº 1041/2025
APROVADO EM 04/12/2025 
Prot.: 24.225.470-8 
Data: 27/06/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Professora  Jaci  Real  Prado  de  Oliveira  – 

Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Almirante Tamandaré
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação; c) garantir docente habilitado para o componente 
curricular de História.

95. PARECER CEE/CEMEP Nº 1042/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 24.304.203-8 
Data: 11/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Marechal  Humberto  de  Alencar  Castelo 

Branco – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária e do Certificado de Conformidade  e à 
adequação do espaço físico para quadra de esportes; b) adequar ou elaborar 
a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do Ensino Médio do Paraná 
e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo 
de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.
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96. PARECER CEE/CEMEP Nº 1043/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 24.338.137-1
Data: 17/07/2025
Int.: Colégio  Estadual  Governador  Adolpho  de  Oliveira  Franco  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Astorga
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem:  a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária,  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação.

97. PARECER CEE/CEMEP Nº 1044/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 24.200.894-4 
Data: 23/06/2025
Int.: Colégio Estadual Doutor Antenor Pâmphilo dos Santos – Ensino Fundamental 

e Médio
Mun.: Ipora
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem: a)  assegurar  o cumprimento das  normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de 
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  adequar  a  PPC do 
Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino  Médio  do  Paraná  e  à 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 
2025, conforme estabelece o art. 66 da referida Deliberação.
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98. PARECER CEE/CEMEP Nº 1045/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 24.556.574-7
Data: 27/08/2025
Int.: Colégio Estadual Tomé de Souza – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Novo Itacolomi
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados;  b) adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial 
Curricular do Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, 
de 30/07/2025, até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 
66 da referida Deliberação.

99. PARECER CEE/CEMEP Nº 1046/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 22.536.422-2 
Data: 31/07/2024
Int.: Colégio Estadual do Campo Engenheiro André Guimarães Sobral – Ensino 

Fundamental e Médio
Mun.: Mangueirinha
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem:  a)  assegurar  o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade, 
atualizados e a  adequação do espaço físico para a quadra poliesportiva;  b) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, 
até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida 
Deliberação;  c)  garantir  docentes  habilitados  para  os  componentes 
curriculares de Educação Física, de Filosofia, de Química e de Sociologia I.
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100. PARECER CEE/CEMEP Nº 1047/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 24.266.954-1 
Data: 04/07/2025
Int.: Colégio Estadual  Antonio Garcez Novaes – Ensino Fundamental,  Médio e 

Profissional
Mun.: Apucarana
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas devem:  a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, em especial 
à manutenção da Licença Sanitária, Certificado de Conformidade; b) adequar 
ou elaborar  a  PPC do Ensino Médio  ao Referencial  Curricular  do Ensino 
Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, até o 
final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida 
Deliberação;  c) garantir docente habilitado para o componente curricular de 
História.

101. PARECER CEE/CEMEP Nº 1048/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 24.989.921-6 
Data: 12/11/2025
Int.: VITATEC – Educação Técnica
Mun.: Paranaguá
Ass.: Pedido  de  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  da 

Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  autorização  para  o 
funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Eixo  Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, subsequente ao Ensino Médio, presencial. 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora e a instituiA mantenedora e a instituição 

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013  e  n.º  03/2022,  com 
especial atenção à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de 
Bombeiros  e  da  Licença  Sanitária  atualizados.  Recomendamos  à 
mantenedora que a formação pedagógica da coordenação e dos docentes do 
curso  que  não  possuem  licenciatura,  seja  ação  a  ser  implementada.  A 
instituição de ensino deverá:  a)  tomar as devidas providências quanto ao 
registro  on-line  no  SISTEC  -  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de 
Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os 
procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao 
Regimento Escolar. 
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102. PARECER CEE/CEMEP Nº 1049/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 22.117.356-2 
Data: 03/05/2024
Int.: Colégio Premier – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de ensino citadas devem: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2025, nas futuras 
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção da Licença Sanitária 
e do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados; b) 
garantir  espaço físico para o Laboratório  de Informática;  c)  providenciar  a 
habilitação  em  licenciatura  para  o  exercício  da  função  de  direção,  em 
conformidade com o art. 45 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013; d) adequar 
ou  elaborar  a  PPC do Ensino  Médio  ao  Referencial  Curricular  do  Ensino 
Médio do Paraná e à Deliberação CEE/PR n.º 03/2025, de 30/07/2025, até o 
final  do  ano  letivo  de  2025,  conforme  estabelece  o  art.  66  da  referida 
Deliberação.

103. PARECER CEE/CEMEP Nº 1050/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 23.523.204-9  
Data: 17/02/2025
Int.: Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos Prudentópolis – 

Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Prudentópolis
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para oferta 

da modalidade educação a distância.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.:  Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição 

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos, 
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 10/2021 e n.º 03/2025, 
em especial,  à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença 
Sanitária  atualizados;  b)  implementar  o  Laboratório  de  Ciências,  Física, 
Química  e  Biologia,  em  conformidade  com  a  Resolução  específica  da 
Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - SESA/PR e com o Termo de 
Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos  Pareceres 
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 e seus 
anexos. Recomenda-se o cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Formação Inicial e a Formação Continuada do corpo docente e equipe 
de suporte, com qualificação específica. 
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104. PARECER CEE/CEMEP Nº 1051/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 22.292.861-3  
Data: 11/06/2024
Int.: Colégio  Estadual  Professora  Isabel  Lopes  Santos  Souza  –  Ensino 

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido  de  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Administração  -  Eixo 

Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino Médio, presencial, com 
até 20% de atividades escolares não presenciais para o período diurno.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de 

ensino citadas deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, 
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 03/2025, 
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de 
Conformidade,  atualizados;  b)  a  implementação  dos  Laboratórios  de 
Ciências,  Física,  Química  e  Biologia,  em conformidade  com a  Resolução 
específica da Secretaria de Estado da Saúde, n.º 107/2018 - Sesa/PR e com 
o  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,  aprovados  pelos 
Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025 
e seus anexos; c) adequar seus cursos às normas estabelecidas no Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), vigente; d) atualizar o Projeto Político 
Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso, 
atendendo a legislação específica e incorporá-los ao Regimento Escolar;  e) 
adequar ou elaborar a PPC do Ensino Médio ao Referencial Curricular do 
Ensino Médio do Paraná e a Deliberação CEE/PR nº 03/2025, de 30/07/2025, 
até o final do ano letivo de 2025, conforme estabelece o art. 66 da referida 
Deliberação. Recomendamos à mantenedora que a formação pedagógica da 
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura, seja 
ação a ser implementada. 

105. PARECER CEE/CEMEP Nº 1052/2025
APROVADO EM 04/12/2025
Prot.: 23.734.238-0 
Data: 27/03/2025
Int.: Colégio Estadual Sapopema – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Sapopema
Ass.: Pedido de cessação voluntária e definitiva das atividades escolares do Curso 

Técnico em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, Integrado 
ao Ensino Médio, presencial, com desenvolvimento curricular da Pedagogia 
da  Alternância,  ofertado  no  Colégio  Estadual  Sapopema  -  Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional e na Casa Familiar Rural de Sapopema, 
município de Sapopema.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 
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106. PARECER CEE/CEMEP Nº 1053/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 24.245.226-7 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 619/2024, de 15/10/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em Guia  de  Turismo –  Eixo  Tecnológico:  Turismo,  Hospitalidade  e  Lazer, 
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de 
Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 146/2024, 
de 13/03/2024, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Oscar Alves
Dec.:  Aprovado o voto do relator por unanimidade.

107. PARECER CEE/CEMEP Nº 1054/2025
APROVADO EM 04/12/2025

 Prot.: 24.245.378-6 
Data: 01/07/2025
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos UNINTER – 

Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP 

n.º 437/2024, de 23/07/2024, que alterou o Plano de Curso do Curso Técnico 
em  Eletrônica  –  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais, 
subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  na  modalidade  de 
Educação a Distância, reconhecido pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 500/2023, 
de 14/08/2023, quanto ao período de integralização do referido curso.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

                                                                                        Ana Seres Trento Comin
                                                                                       Presidente da CEMEP
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